ATA DA REUNIAO DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA
RECRUTAMENTO DE TECNICO SUPERIOR (REF. 1/2026)

Aos 29 dias do més de abril do ano de 2026, reuniu no edificio-sede da Junta de Freguesia de
Santa Maria, S&o Pedro e Matacdes, o juri do procedimento concursal comum em epigrafe,
constituido nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 7° e 10° da Portaria n° 233/2022, de 9
de setembro (adiante designada Portaria), que regulamenta a tramitagdo do procedimento,
conforme despacho n° 126/2026, de 28 de abril de 2026, exarado pela Presidente da Junta de
Freguesia, Dalila do Carmo Miranda de Jesus.

O juri é constituido pelos seguintes elementos: Presidente — Bruna Gomes; Vogais efetivos —
Sérgio Morais e Filipa Guerra; Vogais suplentes: Esmeralda Arsénio e Sofia Moreira, deliberou, por
unanimidade, sobre a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto 1 — Utilizagdo faseada dos métodos de selegéo;

Ponto 2 — Perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade:;
Ponto 3 — Métodos de selegdo e sistemas de valoragéo;

Ponto 4 — Ordenacéo final dos/as candidatos/as;

Ponto 5 — Forma de apresentagao da candidatura;

Ponto 6 — Forma de notificagdo dos/das candidatos/as;

Ponto 7 — Forma de publicitagdo da lista unitaria de ordenacéo final;

Ponto 8 — Designagdo de secretariado ao jari.

Ponto 1 — Utilizagido faseada dos métodos de selegéo

Nos termos do despacho supracitado, neste procedimento concursal a aplicagdo dos métodos de
selegdo sera feita de forma faseada, tal como previsto no artigo 19° da Portaria:

a) aplicagdo do primeiro método de selegdo obrigatério a totalidade dos candidatos:

b) aplicagdo do segundo método de selegdo e dos seguintes apenas a parte dos candidatos
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por ordem decrescente de classificagéo,
respeitando a prioridade legal da sua situagdo juridico-funcional, até a satisfagdo das
necessidades.

Quando os/as candidatos/as aprovados/as satisfagam as necessidades do recrutamento, os/as
restantes candidatos/fas ao procedimento concursal sdo considerados/as excluidos/as,
dispensando-se a aplicagdo do segundo método de selegdo ou métodos seguintes, conforme
exposto na alinea c), do n.° 1 do referido artigo.

Ponto 2 — Perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade

Tratando-se de um recrutamento para a ocupagdo de um posto de trabalho na categoria de
Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, para os Servigos Sociais, o juri considera que
deve ser aferido o seguinte perfil de competéncias nos/as candidatos/as, aprovado no mapa de
pessoal de 2026:

Rua Vitor Cesério da Fonseca n.° 3 B - 2560-689 Torres Vedras | Tel. 261 330 380

geral@fregtv-smspm.pt | www.fregtv-smspm.pt

3

£



%

Fungdes de natureza executiva, na area da psicologia, enquadradas em diretivas gerais bem g
definidas e com graus de complexidade elevados, com o respetivo perfil de competéncias:

a) exercer fungdes de intervengao psicolégica e psicossocial em contexto comunitario, com foco na
populagdo infantil, familias e situagdes de vulnerabilidade, com as principais competéncias:
realizagdo de acompanhamento psicoldgico e socioemocional de criangas em contexto de Jardim
de Infancia e 1.° Ciclo e identificagéo precoce de dificuldades de desenvolvimento, emocionais ou
comportamentais;

b) atendimento e apoio psicossocial de familias no &mbito do Gabinete de Apoio & Familia;

c) articulagdo com escolas, servigos de saide, CPCJ e demais entidades da comunidade;

d) participagdo em agdes de prevencgdo, sensibilizagédo e intervengéo psicossocial promovidas pela
Junta de Freguesia; colaboragdo com a Unidade Local de Protegdo Civil, prestando apoio
psicolégico basico em situagdes de emergéncia e contribuindo para agbes de preparagéo e
resposta comunitéria;

e) elaboragdo de registos técnicos e relatérios no ambito das suas fungdes, garantindo o
cumprimento das normas éticas e deontolégicas da profissao;

f) desenvolvimento de atividades de avaliagdo, intervengdo e acompanhamento psicoldgico
dirigidas a comunidade, com especial enfoque na populagdo infantil, familias e situagbes de
vulnerabilidade social, contribuindo para a promogdo do bem-estar, prevengédo de risco e apoio
psicossocial em contexto comunitario.

Ponto 3 — Métodos de selecéo e sistemas de valorizagao

O juri deliberou aplicar métodos de selegéo distintos em fungdo da situagao juridico-funcional de
cada candidato/a. Cada um dos métodos de selegdo tem carater eliminatério.

3.1. No caso de candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no caso de candidatos/as em
situagdo de valorizagédo profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela
atribuicdo, competéncia ou atividade, os métodos de selecdo obrigatérios sdo: a avaliagdo
curricular e a entrevista de avaliagdo de competéncias. Nos termos do n° 3 do artigo 36° da Lei
Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (adiante designada LTFP), esses métodos podem ser
afastados pelos/as candidatos/as através de declaragéo escrita, aplicando-se-lhes os métodos
previstos para os/as restantes candidatos/as.

3.2. Restantes candidatos/as: os métodos de selegao obrigatérios sdo prova de conhecimentos e a
avaliagdo psicolégica e, sera aplicado como método de selegéo facultativo, a entrevista de
avaliagdo de competéncias.

3.3. Relativamente a valoragdo dos métodos de selegao:

- A avaliagdo curricular, a prova de conhecimentos e a entrevista de avaliagdo de competéncias
serdo avaliadas através da média ponderada, numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as
centésimas:

a) Elevado - 20 valores;
b) Bom — 16 valores;
c) Suficiente — 12 valores;

d) Reduzido — 8 valores;
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e) Insuficiente — 4 valores.
- A avaliagao psicolégica sera avaliada através das mengdes classificativas “Apto” e “Nao Apto”.

3.4. A Avaliacgao Curricular (AC) visa analisar a qualificagdo dos/das candidatos/as, ponderando
os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar. O juri fara a analise com base
no curriculo, declaragéo sobre as fungbes e demais certificados apresentados na candidatura ao
procedimento concursal, sendo a classificacdo obtida através da seguinte formula: AC = 20% HA +
35% FP + 35% EP + 10% AD, em que:

3.41. HA - Habilitagdo Académica ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades
competentes, que serd valorada da seguinte forma:

a) Licenciatura em Psicologia Clinica e da Saude e especializagdo avangada em Psicologia
Comunitaria: 18 valores;

b) Mestrado em Psicologia Clinica e Aconselhamento: 19 valores;
c) Doutoramento em Psicologia: 20 valores.

3.4.2. FP - Formagéo Profissional: sera valorada a formacéo frequentada, nos Ultimos 5 anos, nas
areas de formagdo e aperfeigopamento profissional relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessarias ao exercicio das atividades descritas no posto de trabalho, tendo em
conta o niumero de horas frequentadas, nos seguintes termos:

a) Sem formagéo — 0 valores;

b) De 7 a 21 horas — 12 valores;
c) De 22 a 35 horas — 14 valores;
d) De 36 a 70 horas — 16 valores;
e) De 71 a 105 horas — 18 valores;
f) Mais de 105 horas — 20 valores.

3.4.3. EP - Experiéncia Profissional: sera avaliada pela experiéncia (em anos) com incidéncia na
execugao de atividades similares a do posto de trabalho, sendo atribuidos:

a) Até 1 ano — 12 valores;

b) Mais de 1 ano e até 3 anos ~ 14 valores;
c) Mais de 3 anos e até 5 anos - 16 valores;
d) Mais de 5 anos e até 8 anos — 18 valores;
e) Mais de 8 anos — 20 valores.

3.4.4. AD - Avaliagdo de Desempenho: sera considerada a nota do ultimo ciclo de avaliagdo. As
mencgoes qualitativas obtidas pela avaliagdo do desempenho ao abrigo da lei n° 66-B/2007 de 28
de dezembro, na sua atual redacéo, sera atribuida a seguinte valorizagao:

a) Inadequado — 0 valores;
b) Adequado ou Regular — 12 valores;

¢) Bom — 14 valores;
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d) Relevante ou Muito Bom — 16 valores; g

e) Excelente - 20 valores.

3.4.4.1. Para efeitos do disposto na alinea c¢) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria, o juri deliberou
atribuir 12 valores aos/as candidatos/as que, por razdes que comprovadamente ndo |lhes sejam
imputéveis, ndo possuam avaliacdo de desempenho relativa ao periodo a considerar.

3.5. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter informages sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para a
funcéo, descritas no Ponto 2 da presente ata.

3.6. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e profissionais e a
capacidade de os aplicar em situagdes concretas no exercicio da fungdo em causa, avaliando
também o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa.

Este método de selegdo tera as seguintes especificidades:

3.6.1. A prova serd escrita, de natureza tedrica, realizar-se-a individualmente, com a duragéo de 90
minutos, podendo ser concedida uma tolerancia adicional méxima de 30 minutos para concluséo
da mesma. Sera composta por trés grupos de questdes, sendo o Grupo | composto por 8 questdes
de escolha miuiltipla, valoradas a 1 valor cada, o Grupo Il por 6 questdes de resposta direta,
valoradas a 1 valor cada, e o Grupo Ill por duas questbes de desenvolvimento, valoradas a 3
valores cada. )

3.6.2. Os temas de suporte as questdes da prova s&o os seguintes:

- Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP) — Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;

- Cédigo dos Contratos Publicos (CCP) — Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro;

- Regime juridico das autarquias locais — Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

- Regulamento (UE) 2016/679 (Regulamento Geral sobre a Protegdo de Dados — RGPD);

- Lei n.® 58/2019, de 8 de agosto;

- Lei de Protegéo de Criangas e Jovens em Perigo (LPCJP) — Lei n.° 147/99, de 1 de setembro;
- Lei de Bases da Saude Mental — Lei n.° 35/2023, de 21 de julho.

3.6.3. Durante a realizagdo da prova de conhecimentos ¢ permitida apenas a consulta da
legislagdo simples (ndo comentada/anotada), devendo os/as candidatos/as interessados/as em
fazer uso desta faculdade trazer cépia da mesma.

3.7. A Avaliagdo Psicolégica visa avaliar aptidées, carateristicas de personalidade e/ou
competéncias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo por base o perfil de competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungdo, descritas no ponto 2 da presente ata. Este
método sera aplicado numa Unica fase, por técnicos profissionais devidamente habilitados e
certificados, que pertencem a uma entidade externa contratada pela Junta de Freguesia de Santa
Maria, Séo Pedro e Matacaes.

3.8. Cada um dos métodos de selegdo tem carater eliminatério, sendo excluidos/as do
procedimento os/as candidatos/as que obtenham classificagdo inferior a 9,5 valores em qualquer
método de selegao classificativo ou a mengao de “Nao Apto” na Avaliagéo Psicolégica.

Rua Vitor Ceséario da Fonseca n.° 3 B - 2560-689 Torres Vedras | Tel. 261 330 380

geral@fregtv-smspm.pt | www.fregtv-smspm.pt



B!

Os/As candidatos/as aprovados/as em todos os métodos de selegdo de natureza classificativa sdo
ordenados/as por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificagtes
quantitativas obtidas em cada método de selegdo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, da
qual resulta uma lista unitaria.

Ponto 4 — Ordenacgao Final dos/as candidatos/as.

4.1. Métodos aplicaveis aos candidatos com AC e EAC

Nos casos em que sejam aplicados os métodos de selegédo Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista
de Avaliagdo de Competéncias (EAC), a classificagao final (CF) resulta da seguinte férmula:

CF =60% AC + 40% EAC
4.2. Métodos aplicaveis aos restantes candidatos

Nos casos em que sejam aplicados os métodos Prova de Conhecimentos (PC), Avaliagdo
Psicolégica (AP) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), a classificagédo final (CF)
resulta da seguinte férmula:

CF =70% PC + 30% EAC

A Avaliagao Psicolégica tem natureza eliminatéria, sendo os candidatos classificados como “Apto”
ou “Nao Apto”, ndo integrando a férmula de classificagao final.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias sera aplicada apenas aos/as candidatos/as
aprovados/as nos métodos anteriores.

4.3. Critérios de desempate

Em situagdo de igualdade de valoragdo, aplica-se o disposto no artigo 24.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a ordenagdo sera efetuada de forma
decrescente em funcdo do numero de anos de experiéncia profissional na area do posto de
trabalho.

4.4. Quotas de emprego

Sistema de quotas de emprego para portadores/as de deficiéncia — atendendo ao disposto no
Decreto-Lei n°® 29/2001, de 3 de fevereiro, os/as candidatos/as portadores/as de deficiéncia tém
preferéncia em igualdade de classificagéo, desde que o juri os/as tenha admitido ao procedimento
apds verificagdo da sua capacidade para o exercicio das fungbes que constam da descrigdo do
posto de trabalho. Para efeitos de admissdo a concurso, os/as candidatos/as com deficiéncia,
devem apresentar, quando da formalizagdo da candidatura, comprovativo do grau de incapacidade
e tipo de deficiéncia.

Ponto 5 — Forma de apresentacédo da candidatura

A apresentagdo das candidaturas ¢é efetuada através do email geral@fregtv-smspm.pt,
acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos:

a) Caso exista relagéo juridica de emprego publico previamente estabelecida: Declaragéo, emitida
pelo servico de origem, comprovativa da existéncia de relagdo juridica de emprego publico
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previamente estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja titular,
descri¢ao da atividade que executa ou executou e do tempo de exercicio de cada atividade, da
posi¢éo remuneratéria detida, da Ultima avaliagdo de desempenho obtida e do 6rgéo ou servigo
onde exerce ou exerceu fungoes.;

b) Fotocépia do certificado comprovativo da habilitagdo académica e profissional;

c) Curriculo detalhado, que, nos casos em que sera aplicada a avaliagdo curricular devera indicar
expressamente as horas de formagéo profissional frequentadas e o conteldo programatico das
respetivas agdes (reservando-se ao juri o direito de solicitar os respetivos comprovativos), assim
como a natureza e a duragdo, em meses/anos ou anos letivos, consoante aplicavel, da experiéncia
profissional.

5.1. A candidatura, acompanhada, sob pena de exclusdo, dos documentos exigidos, podera ser
entregue pessoalmente na Junta de Freguesia de Santa Maria, S&do Pedro e Matacides ou remetida
por correio registado para a Junta de Freguesia de Santa Maria, Sdo Pedro e Matacies, Rua Vitor
Cesario da Fonseca, N°3B, 2560-689 Torres Vedras ou remetida por email para geral@fregtv-

smspm.pt.
5.2. Os documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissé&o previstos no artigo 17° da

LTFP sé&o dispensados, aquando da candidatura, desde que o candidato declare, sob compromisso
de honra, a situagéo precisa em que se encontra perante os mesmos.

5.3. Os documentos exigidos para comprovar factos referidos no curriculo, que possam relevar
para a aplicagdo do método de selecdo Avaliagdo Curricular, e que estejam deficientemente
comprovados, serdo solicitados pelo juri aos/as candidatos/as.

5.4. A ndo apresentagcdo dos documentos comprovativos dos requisitos legalmente exigidos
determina a exclusdo da candidatura ao procedimento, quando a falta desses documentos
impossibilite a sua admissao.

Ponto 6 —~ Forma de notificagao dos/as candidatos/as.

Os/As candidatos/as serdo notificados/as por email, com recibo de entrega da notificagdo. Os
casos que nao indicarem endereco eletrénico serdo contactados via telefonica.

Ponto 7 — Forma de publicitagdo da lista unitaria de ordenacgéo final.

A lista unitaria de ordenagéo final dos/as candidatos/as aprovados/as, apés homologagéo, sera
publicitada através da afixagdo em local visivel e publico das instalagdes da Junta de Freguesia de
Santa Maria, Sdo Pedro e Matacaes e disponibilizada na respetiva pagina eletrénica, sendo ainda
publicado um aviso na 22 série do Diario da Republica com informagéo sobre a sua publicitagéo.

Ponto 8 — Designagio de secretariado ao juri.

O jari deliberou que as fungbes de secretariado serdo asseguradas pelos servigos administrativos
da Junta de Freguesia.

Nada mais havendo a tratar, o juri deu por encerrada a reunido, elaborando a presente ata que vai
ser assinada por todos os seus intervenientes.

Rua Vitor Cesario da Fonseca n.° 3 B - 2560-689 Torres Vedras | Tel. 261 330 380

geral@fregtv-smspm.pt | www.fregtv-smspm.pt

fix
4



Bruna Gomes

(Presidente de jari)

(/" Sérgio Morais

(1° Vogal)

bz

Filipa Guerra

(2° Vogal)
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